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ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE IBATIBA – ES 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022 
 
 
 
 
 

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
43.219.256/0001-05, com sede na Av. das Américas, 13.685 – Sl: 
380 – Barra da Tijuca - RJ; 

  
 
 
 
 

CONTRARRAZÕES 
 

 
 
 
 
 

ao recurso interposto pelas empresas SANUV INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOB. MED. LTDA e COLECT VITÓRIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, o que faz consubstanciado nas razões de direito 
que passa a expor: 
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1. DOS FATOS 

 

Essa prefeitura deflagrou processo licitatório para a aquisição 
de contêineres e tambores plásticos para ampliação da coleta seletiva. 

 
Dentre as especificações técnicas existentes no anexo l, era 

exigida a conformidade com as normas ABNT NBR, 15911-3 de 
12/2010, que deveria ser comprovado através de certificado emitido por 
uma OCP - Organismos de Certificação de Produto. 

 
Sendo assim, os recorrentes inconformados com a sua derrota 

e ao arrepio de toda a documentação acostada pelo recorrido, alegou 
que tal requisito não fora comprovado, fato este que, não merece 
prosperar, conforme se evidenciará. 

 
2. DO DIREITO 

 

Primeiramente deve ficar claro que o edital é a lei do certame. 
Com isto, todos os atos emanados devem possuir convergência com 
as regras do torneio, não podendo a prefeitura desviar-se delas, sob 
pena de ferir o interesse público e o princípio da legalidade. 

 
A vinculação ao instrumento convocatório, que além de um 

princípio é uma regra, deve ser seguida pela Administração Pública sob 
pena de ilegalidade e anulação de todo o certame. Marçal ao discorrer 
sobre o princípio da vinculação ao instrumento convocatório ensina 
que: 

 
 

O instrumento convocatório cristaliza a competência 
discricionária da Administração, que sê vincula a seus termos. 
[...] Ao descumprir normas constantes do edital, a 
Administração Pública frustra a própria razão de ser da 
licitação. Viola os princípios norteadores da atividade 
administrativa, tais como a legalidade. a moralidade, a isonomia. 
[...] 
O descumprimento às regras do edital acarreta a nulidade 
dos atos infringentes. (grifo nosso) 
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Apenas por esta singela observação, cai por terra toda a 

alegação dos recorrentes. Todavia, tem em vista o dever de impugnar 
especificamente todos os pontos levantados, cumpre ao recorrido 
rechaçá-los. 

 
O Anexo l do edital determinou que a comprovação de 

atendimento às normas da ABNT deveria se operar por meio de um 
certificado emitido por uma OCP - Organismos de Certificação de 
Produto. Nesta ótica, o recorrido apresentou o um laudo técnico do 
Instituto Tecnológico de Ensaios Ltda, que é uma OCP. 

 
Neste laudo é possível verificar, na última página, no campo 

"OUTRAS INFORMAÇÕES" que o produto ofertado atente as normas 
da ABNT n" 15911-3 e 15911-4/2011. 

 
A principal norma aplicável aos contentores de 1000L objeto da 

presente disputa é a ABNT 15911-3, contentor de quatro rodas com 
capacidade de 660L, 770L e 1000L, destinado à coleta de resíduos 
sólidos urbanos (RSU) e de saúde (RSS) por coletor compactador, 
conforme comprovado no documento em anexo. 

 
 
Tenta o recorrente dar ao edital uma interpretação literal ao 

afirmar que somente um "certificado" atenderia às exigências 
editalícias. Ora, a interpretação restritiva não é o objetivo de nenhuma 
licitação, muito pelo contrário. A melhor interpretação às regras 
editalícias é aquela que amplia a competição e não a que restringe.  

 
A interpretação a favor da ampliação da disputa é regra na 

jurisprudência do TCU, pois possibilita a Administração Pública 
selecionar a proposta mais vantajosa, que é o objetivo primordial de 
toda e qualquer licitação. 

 
É indevida a desclassificação,  fundada em interpretação 
extremamente restritiva do edital, de proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas que contém um único 
item, correspondente a uma pequena parcela do objeto, com 
valor acima do limite estabelecido pela entidade. Acórdão 
2804/2013 Segunda Câmara e Acórdão 2767/2011 – Plenário 
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A ampliação da competição é algo salutar para a 

Administração, pois, além de conseguir um maior número de 
interessados na disputa, contratará pelo menor preço, observando o 
princípio da economicidade e eficiência. De maneira oposta, a restrição 
do caráter competitivo, por meio de interpretações restritivas, gerará 
prejuízos para a Administração, pois somente poucas empresas 
atenderão aos requisitos editalícios e, com uma menor disputa, acabará 
pagando mais caro. 

 
Como é possível notar, a proposta do recorrido não prejudica a 

Administração (muito pelo contrário, é a mais vantajosa) e tampouco 
traz prejuízos à competição e aos demais licitantes, não ferindo, por 
isso, a segurança da disputa. 

 
Neste desiderato o que importa é o licitante fazer prova que seu 

produto atente às normas da ABNT exigidas no edital por um 
documento expedido por uma empresa idônea como o Lenco Centro 
de Controle Tecnológico LTDA, requisito este que foi satisfatoriamente 
atendido pelo recorrido. 

 
Modernamente a Administração Pública deve pautar seu agir 

segundo o princípio do formalismo moderado e não o formalismo 
exacerbado. Aquele prescreve a adoção de formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 
prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo.  Este, se não 
outro, é o entendimento da Corte de Contas da União, in verbis: 

   
De fato, a administração não poderia prescindir do menor preço, 
apresentado pela empresa vencedora, por mera questão formal, 
considerando que a exigência editalícia foi cumprida. embora 
que de forma obliqua. sem prejuízo a competitividade do 
certame. Sendo assim, aplica-se o princípio do formalismo 
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza. 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas ainda as formalidades 
essenciais a garantia dos direitos dos administrados, tudo 
dê acordo com o art. 2o, § único, incisos Vlll e lX, da Lei no 
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9.784/1999. Acórdão 7334/2009 Primeira Câmara (Voto do 
Ministro Relator)- grifo nosso   
 
Atender, no caso em tela, à letra fria desse dispositivo, sem 
considerar os objetivos da Administração e os limites de 
exigência de qualificação técnica, suficientes para a garantia do 
cumprimento das obrigações, seria desbordar para o formalismo 
que se basta em si mesmo, sem ter em vista qualquer outro 
objetivo consentâneo com o interesse público.  
As exigências de qualificação técnica, sejam elas de caráter 
técnico profissional ou técnico operacional, portanto, não 
devem ser desarrazoadas a ponto de comprometer a 
natureza de competição que deve permear os processos 
licitatórios realizados pela Administração Pública. Devem 
constituir tão somente garantia mínima suficiente para que 
o futuro contratado demonstre, previamente. capacidade 
para cumprir as obrigações contratuais. [...]. 
Esse posicionamento encontra guarida no entendimento 
segundo o qual a Constituição Federal somente autoriza 
exigências que configurem um mínimo de segurança. Portanto, 
não há de se admitir exigências que vão além disso com base 
no argumento de que a segurança da Administração restaria 
ampliada, na medida em que o máximo de segurança 
corresponderia, inequivocamente, ao máximo da restrição. E 
essa não é a solução proclamada pela Carta Magna. Acórdão 
80/2010 Plenário (Voto do Ministro Relator) - grifo nosso  

 
O formalismo pretendido pelo recorrente é o antijurídico que 

viola as garantias constitucionais do art. 5o e do art. 37, XXl, além dos 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade. Utilizando-se das 
lições do mestre Marçal: 

O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das 
competências públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a 
salvaguardo dos interesses públicos e privados em jogo. 
lncumbe ao Estado adotar a medida menos danosa possível, 
através da compatibilização entre os interesses sacrificados e 
aqueles que se pretende proteger.  
Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade 
acarretam a impossibilidade de impor consequências de 
severidade  incompatível com a irrelevância de defeitos. 
(grifo nosso). 
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Diante disso não restam dúvidas quanto a qualidade do produto 

oferecido pelo recorrido, assim como o atendimento a todas as regras 
editalícias, devendo, por esta razão, o recorrido ser mantido como o 
vencedor da disputa. 

 
 

3. DO PEDIDO 
 

 
Em razão exposto, deve o recurso da SANUV INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOB. MED. LTDA e COLECT VITÓRIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA terem seu provimento negado, mantendo-se o 
recorrido como vencedor do prélio. 

 
 
 
N. termos. 
P. deferimento. 
 
 
Rio de Janeiro, 05 de Agosto de 2022. 

 
 
 
 

 
–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
CHRISTOPHER NARCISO DA PAZ 

CPF. 118.843.357-13 
SÓCIO DIRETOR 

 
 










